
SERVIÇO PUBLICO 
mUVEHSIDADE FEORRAL 00 PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR OE EnSINO PESQUISA

RESOLUÇÃO NQ 1.709 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988

ETEMTA: Oefine o Cuirrículo Pleno do Curso de
Bachareln’o sn Ciências Biologic.''s (Mo 
dalidade icdica) na forma da'Res. n?
lO?/'’.̂  _ c-̂ 1.

0 REITOR DA U'i t v - c  j ah e FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições qü^ lhe conferçni o Esc atuí. o c; o Regimento Geral, 'í em 
curaprimanto a decisão do egregio Conselho otjperior de Ensino e Pesquisa, 
em sessão realizada, no dia 16 de dez^imbro 1938, promulga a sa^uinte

R 0 U 0 :

Art. 15 0 Curso de Bac^aijelado em Ciências Jjiologicas (Modalida-^Ic 
ca) compreenderá:

Hedi

►- "V

Disciplinas Obrigatórias, oriundA das matérias do Currículo
ííinî mo , da Instituição o Esmcini s.
CÓDIGO« • DISCIPLINA PRê-REOTjTsrro▲
CB-0128 Biologia Celular (Citologia)
CB-0509 Genetica Basica

'CB-0119 Ecologia Basica
GB-0508 Evolução
CB-0512 Citogenetica Ceral
CB-0602 Histologia e Embriologia Humana
CB-0421 Fisiologia Humana
CB-0312 Anatomia I
CB-0313 Anatomia II
CB-0107 'latomatica Aplicad-*'. n Biologia
CB-0414 FÍsica c Biofislca *
CB-0410 B i o f í s i'c a ,
CB-0408 B i o q u iVi i c a I
CB-0409 Bioquinica II CQ-040tT
CB-0415 Quimica c Bioquimica
CB-0220 Bactririologia
CB-0221 Imunologia
CB-0226 ■licologia
CB-0222 Parasitologia
CB-0205 Patologia Geral CB-0?01 c 

CB-0203
CB-0223 Virologia
CS-0901 Anatomia e F i s i o 1 o g i t o  lógicas , f

CB-0422 Bioquímica Medic"!.
CB-0420 Farmacologia
CB-0224 Microbiologia c Imunologia Hedicas
CB-0225 Parasitologia .íolicn
CB-0314 Anatomia Radiologica g ds Superfície •

CB-0511 B i omo t r ia
CB-0423 Hema tologia I
CB-0424 Hematologia II 1



CB-0417 Iletodo 1 ogia da Pesquisa
LA-0162 PortugUGS Ins t ru lont l
CB-0504 Gonítica flédica C3-0400
CB-0217 Trabalho de Conclusão dc Curso
CB-2001 Estudos de P r ob lema s a s i 1 c i r o s I
CB-2002 Estudos dG Problemas Brasileiros II

Educação Fisica I 
Educação Fisica II

II - Atividades Complcmontares.

Art. 25 Sern prejuizo do curaprimcnto do disposto no artigo anterior, o 
aluno podera, tambem pelo exarcicio de ííonitoria, cm quaisquer 
das disciplinas deste Currículo, o f e :.:e c i da s polos Departamentos 
dn area de Ciências Biologicas obter 03 (tres) créditos, vodada
1 acumulação dc créditos correspondentes a mais dc um so;.iostre 
ou de mais de uma disciplina.

Art. 3- Alem do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica obrigado 
a submeter-so a pr^^tica dc EducaC;'̂ .̂  Fisica e Desportos, n-̂ s for 
nas e nas oportunidades que foroT estabelecidas nela Univorsid£ 
dc .

Art. 42 0 aluno sera obrigado a realizar o Estágio Curricular Hupervi 
sionado e o TCC, na for«ina e nas opori: unidades que foram esta b£ 
lecidas pelo Colegiado do Curso.

Art. 52 As matérias do Curriculo Minimo n sn^uir mencionadas terão a se 
guinte correspondência, no Currícvilo Pleno:
a) Biologia Geral; Biologia Celular- (Citologia), Citogenetica

Geral, Ecologia Dasica, Evolução, Genética 
Basica, Histologia, Embriologia Iliimana e Hematologia I.

b) Elementos de Fisiologia Geral e 'e Anatomia e Fisiol^^^ia Hu
mana: Fisiologia Humana, Anatorrii,". Humana I, Anatomia Humana
II, Anatomia Radiologica e do Superfície.

c) llatematica Aplicada à Biologia; llatemática Aplicada a Bio
logia e Biometria.

d) Fisica e Beiofisica; FÍsica c Biofísica, e Biofísica.
c) Quimica e Bioquimica: Quimica c Bioquímica, Bioquímica I,

Bioquimica II.
f) Introdução ao Estudo da Patologia Humana: Bacteriologia, Ge

netica 'edica,
Imunologia, ^íicologia, Parasitolo^ia, Patologia Geral, 
ro1ogia .

g) Instrumentação íledica; Anatonia c Fisiologia Patólogicas,
Bioquíiriica ''édica , Farmacologia, He 

matologia II, lí ic r o^ i o 1 og i a r Imunologia Médicas, Parasitzolo 
gia Medica.

Art. 62 Os Hepartamentos Oidatico-Cientificos poderão, na forma do dis

RESOLUÇÃO HQ 1.709/88-CONSEP___-02-



RESOLUÇÃO M° 1 . 709/88-C0MSr;P -03-

losto nos artigns 59 e 62 do P^o^iicnto Ger^il, ao ColegiacJo do
Curso de Cisncias Biolóf»icas G-r 3 -'.-Horária 2 os crédi. to3 das
disciplinas previstas neste Currículn.
P^ragrafo Único; 0 Colegiado do Cnrrjo de Ciências tíít). o-;lcas

0  ^baixara resolução e f i n i n d o a c a r g a - h o r r 1 a c 
os créditos das 'H. sciplinas que integrai este 
curriculo, obedecidos os limites esi:a^:;loc^ 
dos na Res. nO 1.102/84-CONSEP, artigo 2° e 
Portaria n5 159 d-. 14 de junho de 1965.

Art. 75 A presente resolução entrara e,:i vignr na data de sua viromul
gaçao, revoga a resolução n? 12'^/72 do Conselho Superior Rn
sino e Pesquisa.

Reitoria da Universidade Federal do Para, ei 16
de dezenbro de 1988.

Prof. Dr. JOSE S^^IXAS LOURRNÇO 
Reitor 

Presidente
do Conselho Suoeri^^r dc Ensino e Pesquisa
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Q U A D R O E X O

CORRESPOF!DENCIA DAS 'lATERIAS DO CURRÍCULO 'TNT.MO COM AS DISCIPI,!
DO CURRÍCULO PL''r!0

M A T R I A S ! D I S C I ? L I M A S CH CRj-—•— •“ . j .. . - “—--
1 - B i o I o ̂ i r! G G r -T 1 1 B i o 1 o 3 i C 0 11.' 1 a r ( C i t o 1 o g i a ) , 90 1 05
\ i Citoloc;ia Geral ' 60 1 03
j E c o 1 o 5 i T jj n 5 i c a 75 ' 04

' E V 0 1 u ç a ■' ; 60 04
I Genética v ó s i c a ' 75 04
i Histoloji". 0 Embriologia Humanai 90 04

Hg m a t o 1 o i I 60 03
- Elementos da Fisiologia Ge Fisioln-in r.unana ,120 j 06

ral o áa Anatomia c Fisi^ Anatoniia 'íu-'.ana I Il501 07
logia Ilunanas. Anato-^i^ M.ii-iana II :150 07

1I Anatomia a d ?. o 1 og ic a de Super
f íc ie. i âo 03

- Matcmr.icT Aplicada a Rio Matcmatica úolicada àBiologia 60 04
1 o g i . Biometria 60 04

- FÍsic^ G Biofísica 1 * ^Fisica G ,T)iofisica 120 1 06
Biofisica *30 05

- Quinicn c Bioquimica Quimic'’. G Bioquimic^* 1 20 06
Bioquimica I 90 05
Bioquimic^, IX 90 05

- Introdução ao Estudo da P=> B a c t G r 1 o 1 o ' i a 90 04
logir. Humana. Gonetica licdica 60 03

I m u n 0 1 o 3 i a 6 0 03
II i c o 1 o i 60 03
P a r a s i t o 1 0 i a 90 04
P a t o 1 o g i a G 2 a 1 j, 60 03
V i r 0 1 o o 1 1 60 03

- Instrunantaçao Medica Anat-^nia c Fisiologia Patolo 11 gicas. 120 05
C i o q u i a i c a ' c d i c a 180 07

; Farmacologia 60 03
Hematologia II 9 0 04

11 Mi cr ob i 1" - i a g Imunologia
! rip.dicas 2 40 09
P a r a s i t o 1 o o i. g d i c a |120 05

1
T O T A L  :2.910 141

4
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ACA D Ê M I C A

CHT = 3i240 CRT = 155

CURRÍCULO PLENO CARGA HORÁRIA 
SEIIAMAL
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I - Disci'-)lims Obrî -î t̂nri. T5

1. Do Cnrriculo Minirn^
- ia Celular (Citologia)

2.6 40 
90

i
1

04

1

02

i

061

i

04 01
127
05

- Genotica Basic a 7 5 03 0 2 05 03 01 04
- Ecol^^^ir. Basica 75 03 02 05 03 01 04
- E V  o 1 u  ç a n 60 04 j 04 04 — 04
- C i t o g ô h é t i c a  Geral 60 02 02 04 02 01 03
- Histol^^oia e Embriologia Hu 

rriana * 90 02
1

04
1
06 02 02 04

- Fi s i 1 r\-;ia Humana 1 20 0 4 0 4 08 04 02 ori
- Anatomia I 150 0 4 0 6 10 1 04 03 07
- Ana to Tia II 1 50 0 4 06 10 04 03 07
- Matcnática Aplicada à Biolo 

Ria. 60 04 04 04 04
- Fisica e Biofisica 120 0 4 0 4 !! 081 04 02 0 6
- Biofísica 90 04 j 02 06 04 01 05
- B i o q u i: .1 i c a I 90 0 4 02 06 04 01 05
- BioquiMica II 90 04 02 06 04 01 05
- Quinic- 0 Bioquimica 120 0 4 04 08 04 02 0 6
- Bacteriologia 90 02 0 4 06 02 02 0 4
- Imunol-.gia 60 02 02 04 02 01 0 3
- M i c 0 1 n g i a 60 02 02 04 02 01 03
- P a r a s i t o 1 o g i a 90 02 0 4 06 02 02 04
- P a t o 1 o i a Geral 60 02 02 04 02 01 0 3
- i r o 1 o g i a 60 02 02 04 02 01 0 3
- Anatomia c Fisiolngia ?atolngicas 120 02 06 08 02 03 '̂5
- Bioquinica Medica 180 0 2 lo 12 02 05 07
- Farmacologia 60 02 02 04 02 01 0 3
- Microbiologia g Imunologia Medica 240 0 2 14 16 02 07 n
- PasiUologia Medica 120 02 0 5 08 02 03 0 5
- G e n G t i c a Medica 60 02 03 02 01 03
2 . Da I n s í: i t u i ç a o :

- Ana t o li n a d i o 1 o g i ca e de 
SuporficiG.

360

60 02 0 2 04 02 01

20 

0 3
- Biomp. tria 60 0 4 — 04 04 — 0 4
- Hematologia I 60 0 2 o 2 04 0 2 01 03
- Hem^rt^logia II 90 02 0 4 06 02 02 0 4
- Metodologia da Pesquisa 30 02 _ _ 02 02 — o 2
- Português Instrumental 60 0 4 1 0 4 04 - - 0 4

3. Especiais 
- E P ;i I

272
16

0 8
01

- E P B II 16 —

t

- - _ _ _ _ _ _ 01
- Educaçao Fisica I 60 — 1 0 4 1 04 - - - - - - ol 01
- Educação Fisica II 60 — !  04 04 - - - - - - 01 01
-  T C C 1 2n

t
- - ' — - - — 0 4

II -  Atividades Complementares < - - - - - - —

1
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Q U A D R O  A K E 3 0  I I I  

DEMONSTRATIVO DA FUNCIONALIDADE DO CURRÍCULO PLENOt

I - Tci-ino util de acordo con o CFE, Resoluçno n5 107/69.
1. Tampo útil 2.500 horas
2 . Tenpo da I n t er>n 1 i zaça :

linimo 06 Semestres 
Hedio 08 Ssniestrns 
■'rxino 10 Sonostres.

3. Li'nitc Minino 'Icniestral 2 50 hor^.3 
J. i m i t G M e d i o Semestral 333 h tc a g 
L imite M a X i :n o Semestral 416 h o r ̂ .

II - Oc acordo com o CONS*:?, Resolução n5 1.102/84
1. Curriculo Pleno = Tempo útil + ó 307»

2.500 + 75̂ ' = 3 . 250 horas
Tempo previsto = 3.240 horas.

2. Curriculo Tlinioo = as disciolinas o.cverao situar-se na faixa 
de 607o a 807„ do Tcmno Previsto dn ''uracão.• 'j 
Limite dc CH do CH 1944 e 2.59?
CH prevista para CM 2.910 (AM^.XO \')

III - Tenpo Previsto dc Duraçao do Curriculo Pleno (ANEXO II).
Total 3.240 horas 155 créditos.
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